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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

 

Dispõe sobre o Programa de Simplificação do 
Microcrédito Digital para Empreendedores - SIM 
Digital e altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  As carteiras comerciais de operações de crédito contratadas por meio das 
instituições financeiras participantes do Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para 
Empreendedores - SIM Digital poderão dispor de instrumentos de garantia mantidos por fundos 
garantidores de operações de microfinanças, observado o disposto nesta Medida Provisória, na Medida 
Provisória nº 1.107, de 17 de março de 2022, e nos regulamentos dos fundos. 

§ 1º  O disposto nos § 3º e § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, 
não se aplica aos fundos garantidores nas contratações realizadas no âmbito do SIM Digital. 

§ 2º  O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no âmbito do SIM 
Digital e os valores recuperados e a recuperar, na hipótese de inadimplência, para os quais houver sido 
concedida a honra, constituem direitos dos cotistas, na forma estabelecida no regulamento e no estatuto 
dos fundos garantidores. 

§ 3º  Os fundos garantidores responderão por suas obrigações com os bens e direitos 
alocados para a finalidade do SIM Digital. 

§ 4º  O cotista ou os seus agentes públicos não responderão por qualquer obrigação ou 
eventual prejuízo do fundo garantidor, exceto o cotista pela integralização das cotas a que subscrever. 

§ 5º  Os estatutos dos fundos garantidores que oferecerem garantias no âmbito do SIM 
Digital deverão prever: 

I - as operações passíveis de honra de garantia; 

II - a exigência, ou não, de garantias mínimas para operações às quais dará cobertura; 

III - a competência para a instituição administradora do fundo deliberar sobre a gestão e a 
alienação dos bens e direitos do fundo e zelar pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez; 

IV - a remuneração da instituição administradora do fundo; 

V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, respeitados os parâmetros 
estabelecidos nesta Medida Provisória; 
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VI - a instituição de taxas de concessão de garantia e a sua forma de custeio; e 

VII - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por agente financeiro, que poderão 
ser segregados por carteiras de operação, conforme os diferentes níveis de risco consolidados, 
considerados os fatores e atenuantes aplicáveis, como garantias associadas, modalidades de aplicação, 
faixas de faturamento, renda bruta e tempo de experiência, entre outros. 

Art. 2º  Fica o empregador doméstico obrigado: 

I - a pagar a remuneração devida ao empregado doméstico até o sétimo dia do mês 
seguinte ao da competência; e 

II - a arrecadar e recolher a contribuição prevista no inciso I do caput do art. 34 da Lei 
Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015, e a arrecadar e recolher as contribuições, os depósitos e 
o imposto a seu cargo de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI do caput do art. 34 da Lei Complementar 
nº 150, de 2015, até o vigésimo dia do mês seguinte ao da competência. 

§ 1º  Os valores previstos nos incisos I, II, III e VI do caput do art. 34 da Lei Complementar 
nº 150, de 2015, não recolhidos até a data de vencimento ficarão sujeitos à incidência de encargos legais 
na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda. 

§ 2º  Os valores previstos nos incisos IV e V do caput do art. 34 da Lei Complementar nº 
150, de 2015, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não recolhidos até a data de 
vencimento serão corrigidos e terão a incidência de multa, conforme disposto na Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990. 

Art. 3º  A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 30.  ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

V - o empregador doméstico fica obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 
segurado empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo, até o vigésimo dia do mês 
seguinte ao da competência; 

..........................................................................................................” (NR) 

“Art. 32-C.  ................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 3º  O segurado especial de que trata o caput fica obrigado a arrecadar, até o 
vigésimo dia do mês seguinte ao da competência: 

I - as contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30; 

II - os valores referentes ao FGTS; e 

III - os encargos trabalhistas sob a sua responsabilidade. 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 4º  A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 70.  ..................................................................................................... 

I - ................................................................................................................ 

..................................................................................................................... 
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d) até o vigésimo dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, 
no caso de pagamento de rendimentos provenientes do trabalho assalariado a empregado 
doméstico; e 

..........................................................................................................” (NR) 

Art. 5º  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 1.107, de 2022: 

I - o art. 4º; 

II - os art. 10, art. 11 e art. 12; 

III - o inciso V do caput do art. 17, na parte em que que revoga o § 3º do art. 9º da Lei nº 
8.036, de 1990; e 

IV - o item 2 da alínea “b” do inciso I do caput do art. 18. 

Art. 6º  Fica restaurada a vigência do art. 1º da Lei nº 13.778, de 26 de dezembro de 2018, 
na parte em que altera o § 3º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 1990. 

Art. 7º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos: 

I - a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais 
de geração de guias, a que se refere o inciso II do caput do art. 17 da Lei nº 8.036, de 1990, para fatos 
geradores ocorridos a partir da data prevista neste inciso quanto aos art. 2º, art. 3º e art. 4º desta 
Medida Provisória; e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 28 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MP-MICROCRÉDITO (EM 8 MTP)
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EM nº 00008  MTP 

 
Brasília, 25 de março  de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor  Presidente da República, 
 
 
 
 

1.                      Submetemos à vossa  apreciação proposta de  Medida Provisória que  tem  por 
objetivo   dispor  sobre  o  Programa de  Simplificação do  Microcrédito Digital  para 
Empreendedores- SIM  Digital  e alterar  a Lei  nº 8.212,  de 24,  de julho  de 1991,  e a Lei  nº 
11.196, de  21  de  novembro  de  2005.   A  presente   medida   restaura   o  teor  originalmente 
pretendido para  a  Medida Provisória nº 1.107,  de  17  de  março  de  2022,  ao  reparar  erros 
materiais através  da revogação de dispositivos e das datas de sua entrada  em vigor. 

 
2.                       O  artigo  quarto  do  texto  da  Medida   Provisória nº 1.107,   de  2022,  trata  da 
possibilidade de contratação pelas instituições financeiras participantes, de instrumentos de 
garantia providos por  fundos  garantidores. Tal  condição consiste  no  diferencial trazido  pela 
proposição, oferecendo ao mercado  bancário  as condições necessárias de equacionamento do 
nível de risco e permitindo, assim,  que os empreendedores individuais passem  a ter acesso  ao 
crédito. 

 
3.                       Os parágrafos terceiro e quarto  do artigo  quarto  delimitam as responsabilidades 
dos fundos  garantidores, quanto  à cobertura do risco das carteiras de operações garantidas, ao 
valor  dos  bens  e  direitos alocados para  esta  finalidade, no  âmbito   do  SIM  Digital. O  seu 
objetivo  é prover  a segurança jurídica  necessária à operação do Programa, ao estabelecer que 
o cotista,   ou  seus  agentes   públicos, não  responderão  por  qualquer obrigação  ou  eventual 
prejuízo   do  fundo   garantidor,  salvo   o  cotista,   pela   integralização  das  cotas   que   vier   a 
subscrever. 

 
4.                       A redação  atual  contida  na Medida  Provisória nº 1.107,  de 2022,  pode  ensejar 
insegurança jurídica,  consistente em  eventual   interpretação equivocada que  poderia  atribuir 
aos agentes públicos a corresponsabilidade pelo eventual prejuízo  no valor  integralizado pelo 
cotista,   cujo   efeito   não  era  o  desejado  na  modelagem  inicialmente  prevista.  A  presente 
Medida  Provisória revoga  o artigo  4º da  Medida Provisória nº 1.107,  de  2022,  e traz  nova 
disposição para  tratar  do  tema,  com  o  escopo   deixar  claro  que  nem  o  cotista  e  nem  seus 
agentes   públicos   responderão  por   qualquer  obrigação  ou   eventual  prejuízo    do   fundo 
garantidor, salvo no caso do cotista,  pela integralização das cotas que vier a subscrever. 

 
5.                       Os  artigos   10,  11  e  12  tratam   de  alterações na  data  de  recolhimento  dos 
encargos trabalhistas dos  empregados domésticos, reunindo todas  elas  no dia  vinte  de  cada 
mês,  deixando para o dia sete de cada  mês  apenas  o pagamento dos salários. Esta  unificação 
das datas de recolhimento reduz o custo de conformidade dos empregadores domésticos e 
desburocratiza as obrigações do cidadão  para com o Estado. 

 
6.                       O texto  atual  da Medida  Provisória n° 1.107,  de 2022,  manteve no dia sete de 
cada   mês  o  pagamento  dos   salários   e  a  retenção  e  o  recolhimento  da  contribuição do 
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empregado,  enquanto  levou para o dia vinte, corretamente,  os demais encargos.  Já a presente 
medida provisória revoga os artigos 10, 11 e 12 da Medida Provisória nº 1.107 de 2022, e traz a 
data que se adequa à ideal viabilização da política. 

 
7.                     O  artigo   17  trata  das   revogações   de  dispositivos   legais   em  função   das 
alterações  promovidas  pela  Medida  Provisória.  Na  redação  atual  da  Medida  Provisória  nº 
1.107, de 2022, consta no inciso V do artigo citado a revogação  indevida  no artigo primeiro 
da Lei nº 13.778, de 26 de dezembro de 2018, na parte em que altera o  § 3º do artigo 9º da Lei 
nº da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, que trata da destinação  de aplicações  pelo FGTS aos 
vários setores nos quais o Fundo deve alocar seus recursos. 

 
8.                     A presente medida provisória  retoma, na Lei nº 13.778, de 2018, a vigência da 
parte que trata do § 3º do artigo 9º da Lei nº 8.036,  de 1990, e assim volta a permitir  que o 
FGTS possa priorizar a habitação em seu plano de aplicações e nele destinar recursos também 
ao microcrédito. 

 
9.                     A  instituição   do  Programa  de  Simplificação   do  Microcrédito   Digital   para 
Empreendedores  -  SIM  Digital  veio  trazer  soluções   importantíssimas  para  permitir   que 
milhões de brasileiros,  notadamente  empreendedores individuais  que atuam na informalidade e 
sem acesso ao crédito, possam prosperar por meio do seu trabalho e contar com incentivos à 
sua qualificação  e inserção no rol de coberturas previdenciárias. 

 
10.                        As necessidades  deste público exigem imprescindíveis medidas que estimulem a 
geração  de ocupação  e a melhoria  da renda, tal qual veiculada  pela Medida  Provisória  nº 
1.107, de 2022.  Não obstante,  tendo a aludida Medida  Provisória  nº 1.107, de 2022, entrado 
em vigor com alguns erros materiais  que podem gerar efeitos adversos  daqueles  pretendidos, 
toma-se,   sem  dúvida  alguma,   relevante   e  urgente  saná-los,   para  permitir   o  imediato   e 
adequado   funcionamento    da   política   sem   riscos   operacionais,    conforme   inicialmente 
planejado,  o que justifica  o uso do instituto  da Medida Provisória,  contemplada no artigo 62 
da  Constituição   Federal  de  1988,  a qual  proverá  o  necessário  saneamento  e  mitigação  de 
possível  insegurança  jurídica,  que  possa  inviabilizar  o  correto  funcionamento  da  política 
inaugurada pela já referida Medida Provisória nº 1.107, de 2022. 

 
11.                  São  essas,  portanto,  Senhor  Presidente,  as razões  da  elaboração  do  presente 
texto  normativo,  que  tem  como  objetivo  principal  criar  um  ambiente  de  maior  segurança 
jurídica ao evitar a incidência  de riscos operacionais,  restaurar dispositivos  equivocadamente 
revogados,  corrigir  a  entrada  em  vigor  dos  comandos  trazidos  pela  Medida  Provisória  nº 
1.107 de 17 de março de 2022. 

 
 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado por: Onyx Dornelles Lorenzoni
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MENSAGEM Nº  126 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.110, de 28 de março de 2022, que “Dispõe sobre 
o Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para Empreendedores - SIM Digital e altera 
as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005”. 

 

 

Brasília,    28   de março de 2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a 
seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 
aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até 
o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 
prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher 
sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de 
essas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário 
pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

8

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html


IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 
sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente 
de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor 
ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma 
estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
(Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 
Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo STF 
na Petição nº 8.140-DF, incidental ao Recurso Extraordinário nº 718.874) 

V - o empregador doméstico fica obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição 
do segurado empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo, até o vigésimo dia do mês 
seguinte ao da competência; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 1.110, de 
28/3/2022, produzindo efeitos a partir da data de início da arrecadação por meio da 
prestação dos serviços digitais de geração de guias, a que se refere o inciso II do “caput” do 
art. 17 da Lei nº 8.036, de 11/5/1990, para fatos geradores ocorridos a partir da referida 
data) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 
a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 
o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 
importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 
em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 
adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 
construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-
de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado 
especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo 
estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 
c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 
pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 
incidente sobre a receita bruta proveniente:  
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a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 
produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 
observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 
atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 
seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/10/2008) 

I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 
imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 
8/12/2015) 

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 
imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 
convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 
8/12/2015) 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 
b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 
empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 
contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 
que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo 
salário-de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 
intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei 
nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 
produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 
da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 
previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não 
tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 
deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano 
anterior exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato 
deverá ser comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 
cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 
houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a 
partir de 1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 
estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 
contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 
segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 
anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 
disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 
que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 
28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 
estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  
II - vigilância e segurança;  
III - empreitada de mão-de-obra;  
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 
cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 
artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 
uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

 
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 
competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 
descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 
cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 
os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 27/5/2009) 
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IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 
por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a 

ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 
comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 
Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 
caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 
aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 
expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 
cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 
que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 
(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 
 
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o 

inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções 
ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às 
seguintes multas:  
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I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 
ou omitidas; e  

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o 
montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de 
entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o 
disposto no § 3º deste artigo.  

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, 
será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da 
declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a 
data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.  

§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:  
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício; ou  
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no 

prazo fixado em intimação.  
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:  
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem 

ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e  
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
 
Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e as 

empresas públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas Normas 
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
ficam obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, a apresentar:  

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e 
II - a folha de pagamento.  
Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até 

o dia 30 de abril do ano seguinte ao encerramento do exercício. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 589, de 13/11/2012, convertida na Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 
Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que contratar na 

forma do § 8º do art. 12 apresentará as informações relacionadas ao registro de trabalhadores, 
aos fatos geradores, à base de cálculo e aos valores das contribuições devidas à Previdência 
Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previdência Social, do Ministério 
do Trabalho e Emprego e do Conselho Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico com 
entrada única de dados, e efetuará os recolhimentos por meio de documento único de 
arrecadação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de sua 
publicação) 

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e 
Emprego disporão, em ato conjunto, sobre a prestação das informações, a apuração, o 
recolhimento e a distribuição dos recursos recolhidos e sobre as informações geradas por meio 
do sistema eletrônico e da guia de recolhimento de que trata o caput. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro 
dia do sétimo mês subsequente à data de sua publicação) 

13

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-589-13-novembro-2012-774621-publicacaooriginal-138144-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-589-13-novembro-2012-774621-publicacaooriginal-138144-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html


§ 2º As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput têm 
caráter declaratório, constituem instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e 
encargos apurados e substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto que prevê o § 1º, 
a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a que está 
sujeito o grupo familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no 
primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de sua publicação) 

§ 3º O segurado especial de que trata o caput fica obrigado a arrecadar, até o 
vigésimo dia do mês seguinte ao da competência: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 
24/10/2013, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.110, de 28/3/2022, 
produzindo efeitos a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos 
serviços digitais de geração de guias, a que se refere o inciso II do “caput” do art. 17 da Lei 
nº 8.036, de 11/5/1990, para fatos geradores ocorridos a partir da referida data) 

I - as contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 1.110, de 28/3/2022, produzindo efeitos a partir da data de início da 
arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de geração de guias, a que se refere 
o inciso II do “caput” do art. 17 da Lei nº 8.036, de 11/5/1990, para fatos geradores 
ocorridos a partir da referida data) 

II - os valores referentes ao FGTS; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
1.107, de 17/3/2022, e com redação dada pela Medida Provisória nº 1.110, de 28/3/2022, 
produzindo efeitos a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos 
serviços digitais de geração de guias, a que se refere o inciso II do “caput” do art. 17 da Lei 
nº 8.036, de 11/5/1990, para fatos geradores ocorridos a partir da referida data) 

III - os encargos trabalhistas sob a sua responsabilidade. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022, e com redação dada pela Medida Provisória nº 
1.110, de 28/3/2022, produzindo efeitos a partir da data de início da arrecadação por meio 
da prestação dos serviços digitais de geração de guias, a que se refere o inciso II do “caput” 
do art. 17 da Lei nº 8.036, de 11/5/1990, para fatos geradores ocorridos a partir da referida 
data) 

§ 4º Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3º, deverão ser pagos por meio de 
documento único de arrecadação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 
publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês subsequente à 
data de sua publicação) 

§ 5º Se não houver expediente bancário na data indicada no § 3º, o recolhimento 
deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do 
sétimo mês subsequente à data de sua publicação) 

§ 6º Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-seão à incidência de 
acréscimos e encargos legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza para as contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 
22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para os depósitos do FGTS, inclusive no que se 
refere às multas por atraso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 
publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês subsequente à 
data de sua publicação) 

§ 7º O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo será creditado 
diretamente em conta vinculada do trabalhador, assegurada a transferência dos elementos 
identificadores do recolhimento ao agente operador do fundo. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do 
sétimo mês subsequente à data de sua publicação) 
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§ 8º O ato de que trata o § 1º regulará a compensação e a restituição dos valores 
dos tributos e dos encargos trabalhistas recolhidos, no documento único de arrecadação, 
indevidamente ou em montante superior ao devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, 
de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês 
subsequente à data de sua publicação) 

§ 9º A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do 
trabalhador, será objeto de norma regulamentar do Conselho Curador e do Agente Operador 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 
24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês 
subsequente à data de sua publicação) 

§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3º será centralizado na Caixa 
Econômica Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 
DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de sua 
publicação) 

§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do 
recolhimento, disponíveis no sistema de que trata o caput deste artigo, transferirá para a Conta 
Única do Tesouro Nacional os valores arrecadados dos tributos e das contribuições previstas 
nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 
24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês 
subsequente à data de sua publicação) 

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico referido no caput será 
objeto de regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do 
FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 
25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de sua publicação) 

§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhimentos de que trata o 
caput poderá ser estendida pelas autoridades previstas no § 1º para o produtor rural pessoa 
física de que trata a alínea a do inciso V do caput do art. 12. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do 
sétimo mês subsequente à data de sua publicação) 

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste artigo o disposto no §2º 
do art. 32 e no art. 32-A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada 
no DOU de 25/10/2013, em vigor no primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de sua 
publicação)  

 
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à 
cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 
desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades 
e fundos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 
Institui o Regime Especial de Tributação para 
a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 
incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 
de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, e a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 
Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

16



 
CAPÍTULO XI 

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES 

 
Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF 
serão efetuados nos seguintes prazos:  

I - IRRF:  
a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:  
1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;  
2. pagamentos a beneficiários não identificados;   
b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de:  
1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a 

residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização;  
2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em 

concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e  
3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996;   
c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de 

apuração, no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de 
investimento imobiliário; e   

d) até o vigésimo dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso de pagamento de rendimentos provenientes do trabalho assalariado a 
empregado doméstico; e (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015, e com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.110, de 28/3/2022, produzindo efeitos a 
partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços digitais de 
geração de guias, a que se refere o inciso II do “caput” do art. 17 da Lei nº 8.036, de 
11/5/1990, para fatos geradores ocorridos a partir da referida data) 

e) até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de 
ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; (Primitiva alínea “d” transformada em “e” 
e com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

II - IOF:  
a) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de aquisição de ouro e ativo financeiro; (Alínea com redação dada pela 
Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

 b) até o último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, 
no caso de operações relativas a contrato de derivativos financeiros; e (Alínea com redação 
dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 
23/3/2012) 

 c) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio da cobrança ou do registro 
contábil do imposto, nos demais casos. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 545, de 
29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I 
do caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos:  

I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:  
a) até o 3º (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) e 2º (segundo) decêndios; e   

17

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1110-28-marco-2022-792426-publicacaooriginal-164827-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html


b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, para 
os fatos geradores ocorridos no 3º (terceiro) decêndio;   

II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados:  
a) até o 3º (terceiro) dia útil do 2º (segundo) decêndio, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) decêndio; e   
b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para 

os fatos geradores ocorridos no 2º (segundo) e no 3º (terceiro) decêndio.   
 
Art. 71. O § 1º do art. 63 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.107, DE 17 DE MARÇO DE 2022 

 
 

Institui o Programa de Simplificação do 
Microcrédito Digital para Empreendedores - 
SIM Digital e altera a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, a Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, a Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, a Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990, e a Lei nº 13.636, de 
20 de março de 2018, para estabelecer medidas 
de estímulo ao empreendedorismo popular e à 
formalização dos pequenos negócios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa de Simplificação do 

Microcrédito Digital para Empreendedores - SIM Digital e estabelece medidas de estímulo ao 
empreendedorismo popular e à formalização dos pequenos negócios, mediante a destinação 
de recursos para essa modalidade de crédito e a constituição de instrumentos de garantias, e 
promove alterações na gestão e nos procedimentos de recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.  

 
CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE SIMPLIFICAÇÃO DO MICROCRÉDITO DIGITAL PARA 
EMPREENDEDORES - SIM DIGITAL 

 
Art. 2º Fica instituído o SIM Digital, vinculado ao Ministério do Trabalho e 

Previdência, com os seguintes objetivos:  
I - criar incentivos à formalização do trabalho e ao empreendedorismo;  
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II - incentivar a inclusão financeira e o acesso ao crédito para empreendedores 
excluídos do sistema financeiro; e  

III - ampliar os mecanismos de garantia para a concessão de microcrédito 
produtivo para empreendedores, inclusive por meio do Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado - PNMPO, instituído pela Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018.  

 
Art. 3º As operações de microcrédito no âmbito do SIM Digital serão concedidas 

exclusivamente a pessoas naturais e microempreendedores individuais que não tenham, em 31 
de janeiro de 2022, operações de crédito ativas na pesquisa disponível no Sistema de 
Informações de Créditos disponibilizado pelo Banco Central do Brasil, na forma estabelecida 
em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência.  

§ 1º As operações de microcrédito concedidas no âmbito do SIM Digital serão 
destinadas a:  

I - pessoas naturais que exerçam alguma atividade produtiva ou de prestação de 
serviços, urbanas ou rurais, de forma individual ou coletiva; e  

II - pessoas naturais e microempreendedores individuais no âmbito do PNMPO.  
§ 2º A primeira linha de crédito a ser concedida ao beneficiário pessoa natural 

corresponderá ao valor máximo de R$ 1.000,00 (mil reais) e, aos microempreendedores 
individuais, de R$ 3.000,00 (três mil reais), considerada a soma de todos os contratos de 
operação, ativos e inativos, efetuados no âmbito do SIM Digital.  

§ 3º As linhas de créditos subsequentes somente poderão ser concedidas para 
microempreendedores individuais que tenham recebido qualificação técnico-profissional, na 
forma estabelecida em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência.  

 
Art. 4º As carteiras comerciais de operações de crédito contratadas por meio das 

instituições financeiras participantes do SIM Digital poderão dispor de instrumentos de 
garantia mantidos por fundos garantidores de operações de microfinanças, observado o 
disposto nesta Medida Provisória e nos regulamentos dos fundos.  

§ 1º O disposto nos § 3º e § 6º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 
2009, não se aplica aos fundos garantidores nas contratações realizadas no âmbito do SIM 
Digital.  

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas no âmbito do 
SIM Digital e os valores recuperados e a recuperar, na hipótese de inadimplência, para os 
quais houver sido concedida a honra, constituem direitos dos cotistas, na forma estabelecida 
no regulamento e no estatuto dos fundos garantidores.  

§ 3º Os fundos garantidores responderão por suas obrigações com os bens e 
direitos alocados para a finalidade do SIM Digital.  

§ 4º O cotista ou os seus agentes públicos não responderão por qualquer obrigação 
ou eventual prejuízo do fundo garantidor, exceto pela integralização das cotas a que o cotista 
subscrever.  

§ 5º Os estatutos dos fundos garantidores que oferecerem garantias no âmbito do 
SIM Digital deverão prever:  

I - as operações passíveis de honra de garantia;  
II - a exigência, ou não, de garantias mínimas para operações às quais dará 

cobertura;  
III - a competência para a instituição administradora do fundo deliberar sobre a 

gestão e a alienação dos bens e direitos do fundo e zelar pela manutenção de sua rentabilidade 
e liquidez;  

IV - a remuneração da instituição administradora do fundo;  
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V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, respeitados os parâmetros 
estabelecidos nesta Medida Provisória;  

VI - a instituição de taxas de concessão de garantia e a sua forma de custeio; e  
VII - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por agente financeiro, 

que poderão ser segregados por carteiras de operação, conforme os diferentes níveis de risco 
consolidados, considerados os fatores e atenuantes aplicáveis, como garantias associadas, 
modalidades de aplicação, faixas de faturamento, renda bruta, tempo de experiência, entre 
outros.  

 
Art. 5º Fica autorizado o uso de recursos do FGTS para a aquisição de cotas em 

fundo garantidor de microfinanças, destinado a mitigar os riscos das operações de 
microcrédito concedidas a pessoas naturais e microempreendedores individuais, na forma 
prevista no art. 14.  

§ 1º Os aportes de recursos oriundos do FGTS para utilização no SIM Digital 
serão efetuados exclusivamente no Fundo Garantidor de Microfinanças - FGM, constituído 
pela Caixa Econômica Federal, observado o disposto nos regulamentos aplicáveis.  

§ 2º Em relação aos recursos aportados pelo FGTS, o FGM não disporá de 
qualquer tipo de garantia ou aval por parte da União e responderá por suas obrigações 
contraídas no âmbito do SIM Digital até o limite do valor dos bens e direitos integrantes do 
seu patrimônio alocados para o Programa.  

§ 3º Em relação aos valores aportados pelo FGTS, a remuneração da Caixa 
Econômica Federal pela administração do FGM, calculada e cobrada mensalmente sobre os 
valores médios do saldo aportado no período de apuração, com pagamento no mês 
subsequente ao de referência, não poderá exceder o percentual de um por cento ao ano.  

§ 4º O Presidente do Conselho Curador do FGTS designará representante para 
atuar em nome do FGTS junto ao FGM.  

§ 5º Nas carteiras de operações de microcrédito garantidas com recursos do 
FGTS, não serão incluídas novas operações de crédito com devedores inadimplentes para os 
quais já houver sido concedida a honra no âmbito do SIM Digital.  

 
Art. 6º Poderão aderir ao SIM Digital as instituições financeiras públicas e 

privadas autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, as quais poderão realizar 
operações de crédito no âmbito do Programa, observados os seguintes requisitos:  

I - taxa de juros correspondente a noventa por cento da taxa máxima permitida 
pelo Conselho Monetário Nacional para operações de microcrédito; e  

II - prazo de até vinte e quatro meses para o pagamento.  
§ 1º Os créditos concedidos no âmbito do SIM Digital são destinados ao 

financiamento das atividades produtivas, nos termos do disposto no art. 3º, vedada a sua 
destinação para a liquidação de operações de crédito preexistentes na instituição financeira.  

§ 2º É vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Medida 
Provisória com pessoas naturais ou microempreendedores individuais que possuam 
condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo ou a trabalho infantil.  

§ 3º É permitida às instituições financeiras participantes a vinculação de garantias 
às operações de crédito, inclusive o aval de terceiros, na forma individual ou solidária.  

§ 4º Fica autorizada a vinculação do direito previsto no inciso XX do caput do art. 
20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, do tomador de crédito ou de seu avalista direto ou 
solidário como garantia acessória nas operações de microcrédito que compõem as carteiras 
garantidas pelo FGM com recursos do FGTS, na forma estabelecida na referida Lei.  
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§ 5º É permitida às instituições financeiras participantes a cobrança de comissão 
de concessão de garantias, em nome dos fundos garantidores com os quais firmarem contratos 
de cobertura, inclusive mediante a sua inclusão no valor total da operação.  

 
Art. 7º As instituições financeiras que aderirem ao SIM Digital e cumprirem as 

condições estabelecidas nesta Medida Provisória e nos atos complementares editados pelo 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência poderão requerer a garantia dos fundos 
garantidores, observado o disposto nos regulamentos aplicáveis.  

§ 1º Para fins de monitoramento e avaliação da consecução dos objetivos do SIM 
Digital e efetividade da política pública, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, as instituições financeiras participantes disponibilizarão ao Ministério do 
Trabalho e Previdência as bases de dados dos beneficiários do SIM Digital com, no mínimo, 
as seguintes informações:  

I - o número de inscrição no:  
a) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; ou   
b) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e   
II - a discriminação dos montantes contratados nas operações vinculadas às 

carteiras garantidas com recursos do FGTS.  
§ 2º As instituições financeiras participantes do SIM Digital poderão solicitar a 

cobertura da garantia a ser prestada pelos fundos garantidores, observados o disposto nesta 
Medida Provisória e os seguintes parâmetros:  

I - cobertura de até oitenta por cento do valor desembolsado em cada operação 
incluída nas carteiras garantidas;  

II - limite de cobertura de setenta e cinco por cento do valor total de desembolsos 
efetuados nas operações da carteira à qual a garantia esteja vinculada, observados os 
atenuantes de risco aplicados; e  

III - segregação de carteiras de operações com agrupamento conforme os 
diferentes níveis de risco consolidados, na forma estabelecida nos regulamentos dos fundos.  

§ 3º As instituições financeiras participantes solicitarão o limite individual de 
cobertura e o de garantia do principal da carteira em parâmetros de cobertura inferiores ao 
estabelecido no § 2º sempre que a composição de preço e risco da carteira, em função da 
segregação aplicável, indicar essa possibilidade, na forma estabelecida nos estatutos e nos 
regulamentos dos fundos.  

§ 4º Nas garantias prestadas pelos fundos garantidores, o limite global a ser 
honrado às instituições financeiras no âmbito do SIM Digital fica limitado ao montante 
aportado pelos cotistas para o atendimento do Programa, acrescido de eventual saldo positivo 
entre receitas e despesas do fundo, distribuídas na proporção de suas cotas.  

§ 5º No cálculo de aplicação dos parâmetros estabelecidos nos incisos I e II do § 
2º, os fundos garantidores:  

I - considerarão apenas o valor do saldo principal referente às parcelas não 
quitadas;  

II - desconsiderarão os valores de juros, multas e mora que tenham incidido sobre 
o saldo inadimplente; e  

III - observarão o disposto no art. 3º.  
 
Art. 8º Para fins de concessão no âmbito do SIM Digital, as instituições 

financeiras participantes ficam dispensadas de observar, até 31 de dezembro de 2022, em 
relação aos tomadores das operações de microcrédito, as seguintes disposições:  

I - inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965;  
II - art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;  
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III - art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; e  
IV - art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  
§ 1º A dispensa de que trata o caput aplica-se às instituições financeiras públicas 

federais, observado o disposto na Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021.  
§ 2º Na concessão de crédito no âmbito do SIM Digital, somente poderá ser 

exigida a garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo contratado 
acrescido dos encargos, permitida a apresentação, pelo tomador, de garantias de aval de 
terceiros.  

§ 3º Na hipótese de inadimplência, as garantias acessórias vinculadas às 
operações, tais como aval de terceiros ou liquidez, deverão ser acionadas anteriormente às 
solicitações de honra aos fundos garantidores.  

 
Art. 9º Na hipótese de inadimplemento do contratante, as instituições financeiras 

participantes do SIM Digital farão a cobrança da dívida, em conformidade com as suas 
políticas de crédito e com as normas dos fundos garantidores, em benefício dos quais 
recolherão os valores recuperados, relativos a cada operação, na proporção do saldo devedor 
honrado pelos fundos.  

§ 1º Na cobrança do crédito inadimplido, não será admitida, por parte das 
instituições financeiras participantes do SIM Digital, a adoção de procedimentos para 
recuperação de crédito menos rigorosos do que aqueles usualmente empregados em suas 
políticas de cobrança e recuperação de crédito.  

§ 2º As despesas necessárias à recuperação dos créditos inadimplidos correrão à 
conta das instituições financeiras participantes do SIM Digital.  

§ 3º As instituições financeiras participantes do SIM Digital, em conformidade 
com as suas políticas de crédito, deverão empregar os melhores esforços e adotar os 
procedimentos necessários à recuperação dos créditos no âmbito do Programa e não poderão 
interromper ou negligenciar o seu acompanhamento.  

§ 4º As instituições financeiras participantes do SIM Digital serão responsáveis 
pela veracidade das informações fornecidas e pela exatidão dos valores a serem 
eventualmente reembolsados.  

§ 5º Observado o disposto nos regulamentos dos fundos garantidores, as 
instituições financeiras participantes do SIM Digital poderão, após comprovadamente 
envidados os esforços de cobrança dos créditos inadimplidos e decorrido o prazo mínimo de 
trezentos e cinquenta dias, contado da data da ocorrência do não pagamento, solicitar a honra 
ao fundo garantidor.  

§ 6º Os créditos honrados e eventualmente não recuperados serão leiloados pelos 
agentes financeiros no prazo de até dezoito meses, contado da data da prestação da garantia, 
observadas as condições estabelecidas nos regulamentos dos fundos garantidores.  

§ 7º Decorrido o prazo previsto no § 6º, os créditos não arrematados serão 
oferecidos novamente em leilão no prazo de até quatro meses e poderão ser alienados àquele 
que oferecer o maior lance, independentemente do valor de avaliação.  

 
CAPÍTULO III 

DO APRIMORAMENTO DA GESTÃO E DOS PROCEDIMENTOS DE 
RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO E DO 
EMPREGO DOS RECURSOS DO FUNDO PARA A AQUISIÇÃO DE COTAS DE 

FUNDOS GARANTIDORES DE CRÉDITO 
 
Art. 10. Fica o empregador doméstico obrigado:  
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I - a pagar a remuneração devida ao empregado doméstico até o sétimo dia do mês 
seguinte ao da competência e a arrecadar e recolher a contribuição prevista no inciso I do 
caput do art. 34 da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015; e  

II - a arrecadar e recolher as contribuições, os depósitos e o imposto a seu cargo 
de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI do caput do art. 34 da Lei Complementar nº 150, de 
2015, até o vigésimo dia do mês seguinte ao da competência.  

§ 1º Os valores previstos nos incisos I, II, III e VI do caput do art. 34 da Lei 
Complementar nº 150, de 2015, não recolhidos até a data de vencimento ficarão sujeitos à 
incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 2º Os valores previstos nos incisos IV e V do caput do art. 34 da Lei 
Complementar nº 150, de 2015, referentes ao FGTS não recolhidos até a data de vencimento 
serão corrigidos e terão a incidência de multa, conforme disposto na Lei nº 8.036, de 1990.  

 
Art. 11. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 30. 
.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................
....  
V - o empregador doméstico fica obrigado a arrecadar e a recolher a 
contribuição do segurado empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo, 
até o vigésimo dia do mês seguinte ao da competência;  
...................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 32-. ..........................................................................................................  
..........................................................................................................................
...  
§ 3º O segurado especial de que trata o caput fica obrigado a arrecadar, até o 
vigésimo dia do mês seguinte ao da competência:  
I - as contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30;  
II - os valores referentes ao FGTS; e  
III - os encargos trabalhistas sob a sua responsabilidade. 
...................................................................................................................." 
(NR) 

 
Art. 12. A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 70. 
............................................................................................................  
I - 
....................................................................................................................... 
..........................................................................................................................
....  
d) até o vigésimo dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso de pagamento de rendimentos provenientes do trabalho 
assalariado a empregado doméstico; e  
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................................................................................................................." 
(NR)  

 
Art. 13. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 29-A. O empregador que infringir o disposto no caput e no § 1º do art. 
29 ficará sujeito a multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por 
empregado prejudicado, acrescido de igual valor em cada reincidência.  
§ 1º No caso de microempresa ou de empresa de pequeno porte, o valor 
final da multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por empregado 
prejudicado.  
§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla 
visita." (NR) 
 
"Art. 29-B. Na hipótese de não serem realizadas as anotações a que se refere 
o § 2º do art. 29, o empregador ficará sujeito a multa no valor de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por empregado prejudicado." (NR) 

 
Art. 14. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 5º .............................................................................................................  
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação dos recursos do 
FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta Lei, em conformidade 
com a política nacional de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais 
de habitação popular, saneamento básico, microcrédito e infraestrutura 
urbana estabelecidas pelo Governo federal;  
..........................................................................................................................
.....  
XVII - em relação à autorização de aplicação de recursos do FGTS em 
fundos garantidores de crédito e sua regulamentação quanto às formas e 
condições:  
a) estabelecer o valor da aplicação com fundamento em proposta elaborada 
pelo gestor da aplicação; e  
b) estabelecer, a cada três anos, percentual mínimo do valor proposto para 
aplicação na política setorial do microcrédito, respeitado o piso de trinta por 
cento. 
..........................................................................................................................
....  
§ 7º O limite de que trata o § 3º será, em cada exercício, de até seis 
centésimos por cento do valor dos ativos do FGTS ao final do exercício 
anterior e, até a publicação das demonstrações financeiras, esse limite será 
calculado a partir de estimativas divulgadas pelo Conselho Curador para o 
valor dos ativos do FGTS ao final daquele exercício.  
..........................................................................................................................
...  
§ 10. O piso de que trata a alínea "b" do inciso XVII do caput poderá ser 
revisto pelo Conselho Curador a cada três anos." (NR) 
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"Art. 6º-B Caberá ao Ministério do Trabalho e Previdência regulamentar, 
acompanhar a execução e subsidiar o Conselho Curador com os estudos 
técnicos necessários ao seu aprimoramento operacional e estabelecer as 
metas a serem alcançadas nas operações de microcrédito." (NR) 
 
"Art. 7º 
..............................................................................................................  
..........................................................................................................................
...  
VI - elaborar as demonstrações financeiras do FGTS, incluídos o Balanço 
Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e a Demonstração 
de Fluxo de Caixa, em conformidade com as Normas Contábeis Brasileiras, 
e encaminhá-las, até 30 de junho do exercício subsequente, ao gestor de 
aplicação;  
....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 9º 
..............................................................................................................  
..........................................................................................................................
....  
§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento 
básico, infraestrutura urbana, operações de microcrédito e operações de 
crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, instituições que 
atuem com pessoas com deficiência, e entidades sem fins lucrativos que 
participem do SUS de forma complementar, desde que as disponibilidades 
financeiras sejam mantidas em volume que satisfaça as condições de 
liquidez e de remuneração mínima necessárias à preservação do poder 
aquisitivo da moeda.  
§ 3º .................................................................................................................. 
..........................................................................................................................
...  
III - no mínimo, cinco por cento para instituições financeiras autorizadas 
pelo Banco Central a operar com microcrédito.  
..........................................................................................................................
......  
§ 3º-B. Os recursos de que trata o inciso III do § 3º terão o seu limite 
mínimo revisto pelo Conselho Curador a cada três anos.  
§ 3º-C Na hipótese prevista no § 3º-B, o montante não utilizado pelas 
instituições autorizadas pelo Banco Central a operar com microcrédito 
poderá ser destinado a aplicações em habitação, saneamento básico e 
infraestrutura urbana.  
..........................................................................................................................
......  
§ 12. Nas operações de crédito destinadas ao microcrédito, a taxa de juros 
efetiva não será superior àquela cobrada para o financiamento habitacional 
na área da habitação popular.  
§ 13. Para garantir o risco em operações de microcrédito e operações de 
crédito de habitação popular para famílias com renda mensal de até dois 
salários mínimos, o FGTS poderá destinar, na forma estabelecida por seu 
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Conselho Curador, observado o disposto no inciso XVII do caput do art. 5º, 
parte dos recursos de que trata o § 7º para a aquisição de cotas de fundos 
garantidores que observem as seguintes diretrizes:  
I - tenham natureza privada, patrimônio segregado do patrimônio dos 
cotistas e da própria administradora do fundo garantidor e estejam sujeitos a 
direitos e obrigações próprios;  
II - respondam por suas obrigações até o limite dos bens e direitos que 
integram o seu patrimônio, vedado qualquer tipo de garantia ou aval por 
parte do FGTS; e  
III - não paguem rendimentos a seus cotistas, assegurado o direito de resgate 
total ou parcial das cotas com base na situação patrimonial dos fundos em 
valor não superior ao montante de recursos financeiros ainda não vinculados 
às garantias contratadas.  
§ 14. Aos recursos do FGTS destinados à aquisição de cota de fundos 
garantidores de que trata § 13 não se aplicam os requisitos de correção 
monetária e a taxa de juros mínima previstos nos incisos II a IV do referido 
parágrafo e de rentabilidade prevista no § 1º.  
§ 15. Fica autorizada a destinação do montante de R$ 3.000.000.000,00 (três 
bilhões de reais) do patrimônio líquido do FGTS para aquisição de cotas em 
fundo garantidor de microfinanças, destinados a mitigar os riscos das 
operações de microcrédito concedidas a pessoas naturais e 
microempreendedores individuais, observado o disposto no Capítulo II da 
Medida Provisória nº 1.107, de 17 de março de 2022, na forma prevista no § 
14 deste artigo, permitida a ampliação posterior desse montante por meio de 
ato do Conselho Curador do FGTS.  
§ 16. Na hipótese prevista no § 15 deste artigo, o aporte será destinado ao 
Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para Empreendedores - 
SIM Digital, instituído pela Medida Provisória nº 1.107, de 2022, e a 
representação do FGTS na assembleia de cotistas ocorrerá por indicação do 
Presidente do Conselho Curador." (NR) 
 
"Art. 11. Os recolhimentos efetuados na rede arrecadadora relativos ao 
FGTS serão transferidos à Caixa Econômica Federal até o primeiro dia útil 
subsequente à data do recolhimento, observada a regra do meio de 
pagamento utilizado, data em que os respectivos valores serão incorporados 
ao FGTS." (NR) 
 
"Art. 13. ...........................................................................................................  
§ 1º A atualização monetária e a capitalização de juros nas contas 
vinculadas correrão à conta do FGTS e a Caixa Econômica Federal efetuará 
o crédito respectivo no vigésimo primeiro dia de cada mês, com base no 
saldo existente no vigésimo primeiro dia do mês anterior, deduzidos os 
saques ocorridos no período.  
§ 1º-A Para fins do disposto no § 1º, o depósito realizado no prazo legal será 
contabilizado no saldo da conta vinculada no vigésimo primeiro dia do mês 
de sua ocorrência.  
§ 1º-B Na hipótese de depósito realizado intempestivamente, a atualização 
monetária e a parcela de juros devida ao empregado comporão saldo-base 
no vigésimo primeiro dia do mês imediatamente anterior, ou comporão 
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saldo no vigésimo primeiro dia do mês do depósito, se o depósito ocorrer 
nesta data.  
§ 2º No primeiro mês em que for exigível o recolhimento do FGTS no 
vigésimo dia, na forma prevista no art. 15, a atualização monetária e os juros 
correspondentes da conta vinculada serão realizados:  
I - no décimo dia, com base no saldo existente no décimo dia do mês 
anterior, deduzidos os saques ocorridos no período; e  
II - no vigésimo primeiro dia, com base no saldo existente no décimo dia do 
mesmo mês, atualizado na forma prevista no inciso I, deduzidos os débitos 
ocorridos no período, com a atualização monetária pro rata die e os juros 
correspondentes.  
..................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam 
obrigados a depositar, até o vigésimo dia de cada mês, em conta vinculada, a 
importância correspondente a oito por cento da remuneração paga ou 
devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as 
parcelas de que tratam os art. 457 e art. 458 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, e a Gratificação de 
Natal de que trata a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 17-A. O empregador ou o responsável fica obrigado a elaborar folha 
de pagamento e a declarar os dados relacionados aos valores do FGTS e 
outras informações de interesse do Poder Público por meio de sistema de 
escrituração digital, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos em 
ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência.  
...................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 20-D. ...................................................................................................... 
..........................................................................................................................
..  
§ 3º-A A critério do titular da conta vinculada do FGTS, os direitos aos 
saques anuais de que trata o caput poderão ser objeto de caução para 
operações de microcrédito, nos termos do disposto na Medida Provisória nº 
1.107, de 2022, em favor de qualquer instituição financeira do Sistema 
Financeiro Nacional.  
...................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, 
nos termos do disposto nos art. 15 e art. 18, responderá pela incidência da 
Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
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"Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência a verificação do 
cumprimento do disposto nesta Lei, especialmente quanto à apuração dos 
débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de 
serviço, que os notificará para efetuarem e comprovarem os depósitos 
correspondentes e cumprirem as demais determinações legais.  
§ 1º ..................................................................................................................  
..........................................................................................................................
....  
V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais do FGTS 
constituído em notificação de débito, no prazo concedido pelo ato de 
notificação da decisão definitiva exarada no processo administrativo;  
VI - deixar de apresentar, ou apresentar com erros ou omissões, as 
informações de que tratam o art. 17-A e as demais informações legalmente 
exigíveis; e  
VII - deixar de apresentar ou de promover a retificação das informações de 
que trata o art. 17-A, no prazo concedido na notificação da decisão 
definitiva exarada no processo administrativo que reconheceu a procedência 
da notificação de débito decorrente de omissão, erro, fraude ou sonegação 
constatados.  
§ 1º-A A formalização de parcelamento da integralidade do débito suspende 
a ação punitiva da infração prevista:  
I - no inciso I do § 1º, quando realizada anteriormente ao início de qualquer 
processo administrativo ou medida de fiscalização; e  
II - no inciso V do § 1º, quando realizada no prazo nele referido.  
§ 1º-B A suspensão da ação punitiva prevista no § 1º-A será mantida 
durante a vigência do parcelamento e a quitação integral dos valores 
parcelados extinguirá a infração.  
§ 2º Pela infração do disposto no § 1º, o infrator estará sujeito às seguintes 
multas:  
b) de trinta por cento sobre o débito atualizado apurado pela Inspeção do 
Trabalho, confessado pelo empregador ou lançado de ofício, nas hipóteses 
previstas nos incisos I, IV e V do § 1º; e  
c) de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 (trezentos reais) por trabalhador 
prejudicado, nas hipóteses previstas nos incisos VI e VII do § 1º. 
..........................................................................................................................
....  
§ 3º-A Estabelecida a multa-base e a majoração na forma prevista nos § 2º e 
§ 3º, o valor final será reduzido pela metade quando o infrator for 
empregador doméstico, microempresa ou empresa de pequeno porte.  
..................................................................................................................." 
(NR) 

 
CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NO PROGRAMA NACIONAL DO MICROCRÉDITO PRODUTIVO 
ORIENTADO 

 
Art. 15. A Lei nº 13.636, de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Previdência, 
o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, com 
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o objetivo de fomentar, apoiar e financiar atividades produtivas de 
empreendedores, principalmente por meio da disponibilização de recursos 
para o microcrédito produtivo orientado.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 3º 
..............................................................................................................  
..........................................................................................................................
...  
§ 4º As organizações da sociedade civil de interesse público, os agentes de 
crédito constituídos como pessoas jurídicas e as pessoas jurídicas 
especializadas de que tratam os incisos X, XI, XIII, XIV e XV do caput 
deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência para realizar operações de crédito no âmbito do PNMPO, na 
forma prevista no inciso II do caput do art. 6º.  
...................................................................................................................." 
(NR) 
 
"Art. 6º Ao Ministério do Trabalho e Previdência compete: 
..........................................................................................................................
......  
II - estabelecer requisitos para cadastro das entidades de que trata o caput do 
art. 3º desta Lei, dentre os quais a exigência de inscrição dos agentes de 
crédito de que trata o inciso XI do caput do referido artigo como 
contribuintes individuais do Regime Geral de Previdência Social, na forma 
prevista nas alíneas "g" e "h" do inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 
..........................................................................................................................
......  
V - editar as normas complementares necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo.  
Parágrafo único. As normas de que trata o inciso V do caput poderão 
estabelecer critérios de priorização para públicos específicos." (NR)  
 
"Art. 7º Fica criado o Fórum Nacional de Microcrédito, com o objetivo de 
promover o debate contínuo entre as entidades vinculadas ao segmento.  
§ 1º Ao Fórum Nacional de Microcrédito compete:  
I - propor e apoiar a elaboração de estudos e o desenvolvimento de 
ferramentas que possibilitem o monitoramento e a avaliação do PNMPO;  
II - propor a adoção de medidas para o aperfeiçoamento da legislação e o 
fortalecimento do PNMPO;  
III - estimular a formação de parcerias entre as entidades operadoras do 
PNMPO; e  
IV - estimular a integração entre o PNMPO e as demais políticas públicas de 
desenvolvimento e de combate ao desemprego.  
§ 2º O Fórum Nacional de Microcrédito é composto por representantes dos 
seguintes órgãos e entidades:  
I - um do Ministério do Trabalho e Previdência, que o presidirá;  
II - um da Casa Civil da Presidência da República;  

29



III - um do Ministério da Cidadania;  
IV - um do Ministério do Desenvolvimento Regional;  
V - dois do Ministério da Economia, dos quais:  
a) um da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade; e  
b) um da Secretaria Especial de Tesouro e Orçamento;  
VI - um do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social;  
VII - um da Caixa Econômica Federal;  
VIII - um do Banco do Brasil S.A.;  
IX - um do Banco do Nordeste do Brasil S.A., e  
X - um do Banco da Amazônia S.A.  
§ 3º Cada membro do Fórum Nacional do Microcrédito terá um suplente, 
que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.  
§ 4º O Presidente do Fórum Nacional do Microcrédito poderá convidar 
especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicos e 
privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto, dentre os 
quais:  
I - Associação Brasileira das Sociedades de Microcrédito;  
II - Associação Brasileira de Crédito Digital;  
III - Associação Brasileira de Desenvolvimento;  
IV - Associação Brasileira de Entidades Operadoras de Microcrédito e 
Microfinanças;  
V - Associação Brasileira de Fintechs;  
VI - Federação Brasileira de Bancos - Febraban;  
VII - Fórum Brasileiro de Economia Solidária;  
VIII - Fórum Nacional de Secretarias Estaduais do Trabalho;  
IX - Organização das Cooperativas do Brasil; e  
X - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - Sebrae.  
§ 5º A Secretaria-Executiva do Fórum Nacional de Microcrédito será 
exercida pela Secretaria de Trabalho do Ministério do Trabalho e 
Previdência.  
§ 6º As proposições do Fórum Nacional de Microcrédito não vinculam a 
atuação do CMN, do CODEFAT, do CCFGTS e dos conselhos dos fundos 
constitucionais de financiamento.  
§ 7º Ato do Poder Executivo federal poderá acrescentar outros integrantes à 
composição do Fórum Nacional do Microcrédito." (NR) 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 16. O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência editará as normas 

complementares necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.  
 
Art. 17. Ficam revogados:  
I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.036, de 1990:  
a) o § 5º do art. 12;   
b) do art. 23:  
1. os incisos II e III do § 1º; e  
2. a alínea "a" do § 2º;  
II - o art. 6º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, na parte em que altera o caput 

do art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990;  
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III - o art. 4º da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, na parte em que inclui o 
§ 3º no art. 32-C da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - os seguintes dispositivos do art. 7º da Lei nº 13.636, de 2018:  
a) os incisos I e II do caput; e   
b) os incisos V a XV do § 1º;   
V - o art. 1º da Lei nº 13.778, de 26 de dezembro de 2018, na parte em que altera 

os § 2º e § 3º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 1990;  
VI - o art. 2º da Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019:  
a) na parte em que altera o § 7º do art. 5º da Lei nº 8.036, de 1990;   
b) na parte em que altera o inciso VI do caput do art. 7º da Lei nº 8.036, de 1990;   
c) na parte em que altera o caput do art. 17-A da Lei nº 8.036, de 1990; e   
d) na parte em que altera os seguintes dispositivos do art. 23 da Lei nº 8.036, de 

1990:  
1. o caput; 
2. os incisos V e VI do § 1º; e  
3. a alínea "c" do § 2º; e   
VII - o art. 10 da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020:  
a) na parte em que altera o caput do art. 1º da Lei nº 13.636, de 2018;   
b) na parte em que altera o § 4º do art. 3º da Lei nº 13.636, de 2018; e   
c) na parte em que altera o caput e o inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 13.636, 

de 2018.   
 
Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz 

efeitos:  
I - a partir da data de início da arrecadação por meio da prestação dos serviços 

digitais de geração de guias, a que se refere o inciso II do caput do art. 17 da Lei nº 8.036, de 
1990:  

a) quanto às alterações promovidas no art. 13 da Lei nº 8.036, de 1990; e   
b) para fatos geradores ocorridos a partir da data prevista neste inciso:  
1. quanto às alterações promovidas nos art. 15 e art. 23, exceto em relação ao 

caput, da Lei nº 8.036, de 1990; e  
2. quanto aos art. 11, art. 12 e art. 13 desta Medida Provisória; e   
II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  
 
Brasília, 17 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Onyx Lorenzoni  
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LEI Nº 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
 
Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, no exercício de 2009, com o 
objetivo de fomentar as exportações do País, e 
sobre a participação da União em fundos 
garantidores de risco de crédito para micro, 
pequenas e médias empresas e para produtores 
rurais e suas cooperativas; e altera as Leis nºs 
11.491, de 20 de junho de 2007, 8.036, de 11 
de maio de 1990, e 8.001, de 13 de março de 
1990. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 9º Os fundos mencionados nos arts. 7º e 8º poderão ser criados, 

administrados, geridos e representados judicial e extrajudicialmente por instituição financeira 
controlada, direta ou indiretamente, pela União, com observância das normas a que se refere o 
inciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 1º Os fundos a que se refere o caput terão natureza privada e patrimônio próprio 
separado do patrimônio dos cotistas e da instituição administradora e serão sujeitos a direitos 
e obrigações próprios. 

§ 2º O patrimônio dos fundos será formado: 
I - pela integralização de cotas; 
II - pelas comissões de que trata o § 3º deste artigo; 
III - pelo resultado das aplicações financeiras dos seus recursos; 
IV - pela recuperação de crédito de operações honradas com recursos por ele 

providos; e 
V - por outras fontes definidas em estatuto. 
§ 3º Os fundos deverão receber comissão pecuniária com a finalidade de 

remunerar o risco assumido e seu custo poderá ser repassado ao tomador do crédito, nos 
termos dos regulamentos de operações dos fundos. (Parágrafo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 
14.042, de 19/8/2020) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 
14.042, de 19/8/2020) 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever:  
I - as operações passíveis de garantia pelo fundo; 
II - as garantias mínimas que serão exigidas para operações às quais darão 

cobertura, exceto no caso da garantia direta do risco em operações de crédito educativo de que 
trata o inciso III do caput do art. 7º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 
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III - a competência para a instituição administradora do fundo deliberar sobre a 
gestão e a alienação dos bens e direitos do fundo, zelando pela manutenção de sua 
rentabilidade e liquidez; 

IV - a remuneração da instituição administradora do fundo; 
V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, que, na hipótese de 

limites definidos por operação de crédito, não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do 
valor de cada operação garantida, exceto no caso das operações de crédito educativo de que 
trata o inciso III do caput do art. 7º, que deverá ser de 90% (noventa por cento) do valor de 
cada operação garantida; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 
3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VI - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por agente financeiro, que 
poderão ser segregados: 

a) no caso de microempresas individuais, microempresas, empresas de pequeno e 
médio porte e autônomos de que trata o art. 7º, por conjuntos de diferentes modalidades de 
aplicação, por portes de empresa e por períodos; 

b) no caso de produtores rurais e suas cooperativas, de que trata o art. 8º, por 
conjunto de diferentes finalidades de aplicação de crédito de investimento, por faixas de valor 
contratado e por prazo da operação. 

§ 5º Os fundos não poderão pagar rendimentos a seus cotistas, assegurando a 
qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, fazendo-se a 
liquidação com base na situação patrimonial dos fundos, sendo vedado o resgate de cotas em 
valor superior ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às 
garantias já contratadas, nos termos do estatuto. 

§ 6º Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura dos fundos deverão 
integralizar cotas, na forma definida pelo estatuto. 

§ 7º Os fundos referidos nos arts. 7º e 8º terão direitos e obrigações próprias, pelas 
quais responderão com seu patrimônio, sendo que a instituição administradora e os cotistas 
não responderão por qualquer outra obrigação do fundo, salvo, no caso dos cotistas, pela 
integralização das cotas que subscreverem. 

§ 8º A recuperação de créditos de operações garantidas pelos fundos garantidores 
de que trata esta Lei realizada pelos concedentes de crédito, pelos gestores dos fundos ou por 
terceiros por estes contratados poderá envolver as seguintes medidas, entre outras 
consideradas favoráveis aos fundos, observada a regulamentação do fundo: 

I - reescalonamentos de prazos de vencimento de prestações, com ou sem 
cobrança de encargos adicionais; 

II - cessão ou transferência de créditos; 
III - leilão; 
IV - securitização de carteiras; e 
V - renegociações, com ou sem deságio. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
§ 9º Na hipótese de o concedente de crédito realizar a recuperação de créditos de 

que trata o § 8º deste artigo, poderá ser admitida a aplicação de sua política de recuperação de 
créditos, vedada a adoção de procedimento menos rigoroso do que aqueles usualmente 
empregados nas próprias operações de crédito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

§ 10. A garantia concedida pelos fundos previstos nos arts. 7º e 8º desta Lei não 
implica isenção dos devedores de suas obrigações financeiras, que permanecem sujeitos aos 
procedimentos de recuperação de crédito previstos na legislação. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
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§ 11. Além das medidas previstas no § 8º, a recuperação de crédito de operações 
garantidas pelo fundo garantidor a que se refere o inciso III do caput do art. 7º realizada pelo 
gestor do fundo, ou por terceiro por este contratado, poderá envolver a oferta de condições de 
liquidação e renegociação idênticas às previstas nos § 1º e § 4º do art. 5º-A da Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.090, de 
30/12/2021) 

 
Art. 10. Ficam criados o Conselho de Participação em Fundos Garantidores de 

Risco de Crédito para Microempresas e para Pequenas e Médias Empresas e o Conselho de 
Participação em Operações de Crédito Educativo, órgãos colegiados, cujas composições e 
competências serão estabelecidas em ato do Poder Executivo. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 
19/8/2020) 

§ 1º A habilitação de fundo para receber participação da União de que trata esta 
Lei condiciona-se a que a instituição financeira a que se refere o art. 9º submeta o estatuto do 
fundo a prévio exame pelo Conselho de que trata este artigo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 

 
 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 
altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 
do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 
1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 
1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro 1995; e dá outras 
providências. 

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DO SIMPLES DOMÉSTICO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 34. O Simples Doméstico assegurará o recolhimento mensal, mediante 
documento único de arrecadação, dos seguintes valores: 

I - 8% (oito por cento) a 11% (onze por cento) de contribuição previdenciária, a 
cargo do segurado empregado doméstico, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 
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II - 8% (oito por cento) de contribuição patronal previdenciária para a seguridade 
social, a cargo do empregador doméstico, nos termos do art. 24 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 

III - 0,8% (oito décimos por cento) de contribuição social para financiamento do 
seguro contra acidentes do trabalho; 

IV - 8% (oito por cento) de recolhimento para o FGTS; 
V - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), na forma do art. 22 desta Lei; e 
VI - imposto sobre a renda retido na fonte de que trata o inciso I do art. 7º da Lei 

nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, se incidente. 
§ 1º As contribuições, os depósitos e o imposto arrolados nos incisos I a VI 

incidem sobre a remuneração paga ou devida no mês anterior, a cada empregado, incluída na 
remuneração a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, e a 
Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

§ 2º A contribuição e o imposto previstos nos incisos I e VI do caput deste artigo 
serão descontados da remuneração do empregado pelo empregador, que é responsável por seu 
recolhimento. 

§ 3º O produto da arrecadação das contribuições, dos depósitos e do imposto de 
que trata o caput será centralizado na Caixa Econômica Federal. 

 
§ 4º A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do 

recolhimento, disponíveis no sistema de que trata o § 1º do art. 33, transferirá para a Conta 
Única do Tesouro Nacional o valor arrecadado das contribuições e do imposto previstos nos 
incisos I, II, III e VI do caput. 

§ 5º O recolhimento de que trata o caput será efetuado em instituições financeiras 
integrantes da rede arrecadadora de receitas federais. 

§ 6º O empregador fornecerá, mensalmente, ao empregado doméstico cópia do 
documento previsto no caput. 

§ 7º O recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, e a 
exigência das contribuições, dos depósitos e do imposto, nos valores definidos nos incisos I a 
VI do caput, somente serão devidos após 120 (cento e vinte) dias da data de publicação desta 
Lei. 

 
Art. 35. O empregador doméstico é obrigado a pagar a remuneração devida ao 

empregado doméstico e a arrecadar e a recolher a contribuição prevista no inciso I do art. 34, 
assim como a arrecadar e a recolher as contribuições, os depósitos e o imposto a seu cargo 
discriminados nos incisos II, III, IV, V e VI do caput do art. 34, até o dia 7 do mês seguinte ao 
da competência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 4º O gestor da aplicação dos recursos do FGTS será o órgão do Poder 

Executivo responsável pela política de habitação, e caberá à Caixa Econômica Federal (CEF) 
o papel de agente operador. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

 
Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional 
de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e 
infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS serão realizadas exclusivamente 

segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS e em operações que preencham os 
seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.932, de 
11/12/2019) 

I - garantias:  
a) hipotecária; 
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos 

com recursos do agente financeiro; 
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos 

concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 
g) seguro de crédito; 
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 
i) aval em nota promissória; 
j) fiança pessoal; 
l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 
m) fiança bancária; 
n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito 

destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no 
campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), em percentual máximo a ser definido pelo 
Ministério da Saúde; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, convertida na Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

II - correção monetária igual à das contas vinculadas;  
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano;  
IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.692, de 28/7/1993) 
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de 

todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o 
atendimento de gastos eventuais não previstos, e caberá ao agente operador o risco de crédito. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 
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§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, em saneamento 
básico, em infraestrutura urbana e em operações de crédito destinadas às entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com 
deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS, desde que 
as disponibilidades financeiras sejam mantidas em volume que satisfaça as condições de 
liquidez e de remuneração mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar: (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

I - no mínimo, 60% (sessenta por cento) para investimentos em habitação popular; 
e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

II - 5% (cinco por cento) para operações de crédito destinadas às entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com 
deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 3º-A. Os recursos previstos no inciso II do § 3º deste artigo não utilizados pelas 
entidades hospitalares filantrópicas, bem como pelas instituições que atuam no campo para 
pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS 
poderão ser destinados a aplicações em habitação, em saneamento básico e em infraestrutura 
urbana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.  

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput 
deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de 
cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação 
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar 
do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das 
prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de 
imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 6º-A. (VETADO na Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 
§ 6º-B. (VETADO na Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão 

destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 
reserva específica, com contabilização própria. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 
2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas 
entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-
se nas garantias prestadas à Caixa Econômica Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

§ 9º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) poderão atuar como agentes financeiros 
autorizados para aplicação dos recursos do FGTS em operações de crédito destinadas às 
entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para 
pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do 
SUS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, convertida e com 
redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 
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§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, 
bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins 
lucrativos que participem de forma complementar do SUS, serão observadas as seguintes 
condições: 

I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para o financiamento 
habitacional na modalidade pró-cotista ou a outra que venha a substituí-la; 

II - a tarifa operacional única não será superior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
do valor da operação; e 

III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes financeiros de que 
trata o § 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 848, de 16/8/2018, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

§ 11. As entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam 
no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 
complementar do SUS deverão, para contratar operações de crédito com recursos do FGTS, 
atender ao disposto nos incisos II e III do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.778, de 26/12/2018) 

 
Art. 9º-A. O risco das operações de crédito de que trata o § 10 do art. 9º desta Lei 

ficará a cargo dos agentes financeiros referidos no § 9º do art. 9º desta Lei, hipótese em que o 
Conselho Curador poderá definir o percentual da taxa de risco, limitado a 3% (três por cento), 
a ser acrescido à taxa de juros de que trata o inciso I do § 10 do art. 9º desta Lei. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 859, de 26/11/2018, convertida e com redação dada 
pela Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 
Art. 9º-B. As garantias de que trata o inciso I do caput do art. 9º desta Lei podem 

ser exigidas isolada ou cumulativamente. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 859, 
de 26/11/2018, convertida na Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 
Art. 9º-C. As aplicações do FGTS em operações de crédito destinadas às 

entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuem no campo para 
pessoas com deficiência, sem fins lucrativos e que participem de forma complementar do 
SUS, ocorrerão até o final do exercício de 2022. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
859, de 26/11/2018, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.832, de 4/6/2019) 

 
Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para 

as aplicações dos recursos do FGTS, visando:  
I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 

serem realizados;  
II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 

obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;  
III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para 

tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.  
 
Art. 11. Os depósitos feitos na rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, 

relativos ao FGTS, serão transferidos à Caixa Econômica Federal no segundo dia útil 
subseqüente à data em que tenham sido efetuados.  

 
Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta Lei, a Caixa 

Econômica Federal assumirá o controle de todas as contas vinculadas, nos termos do item I do 
art. 7º, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de 
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agentes recebedores e pagadores do FGTS, mediante recebimento de tarifa, a ser fixada pelo 
Conselho Curador.  

§ 1º Enquanto não ocorrer a centralização prevista no caput deste artigo, o 
depósito efetuado no decorrer do mês será contabilizado no saldo da conta vinculada do 
trabalhador, no primeiro dia útil do mês subseqüente.  

§ 2º Até que a Caixa Econômica Federal implemente as disposições do caput 
deste artigo, as contas vinculadas continuarão sendo abertas em estabelecimento bancário 
escolhido pelo empregador, dentre os para tanto autorizados pelo Banco Central do Brasil, em 
nome do trabalhador.  

§ 3º Verificando-se mudança de emprego, até que venha a ser implementada a 
centralização no caput deste artigo, a conta vinculada será transferida para o estabelecimento 
bancário da escolha do novo empregador.  

§ 4º Os resultados financeiros auferidos pela Caixa Econômica Federal no período 
entre o repasse dos bancos e o depósito nas contas vinculadas dos trabalhadores destinar-se-ão 
à cobertura das despesas de administração do FGTS e ao pagamento da tarifa aos bancos 
depositários, devendo os eventuais saldos ser incorporados ao patrimônio do Fundo nos 
termos do art. 2º, § 1º.  

§ 5º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, o 
depósito realizado no prazo regulamentar passa a integrar o saldo da conta vinculada do 
trabalhador a partir do dia 10 (dez) do mês de sua ocorrência. O depósito realizado fora do 
prazo será contabilizado no saldo no dia 10 (dez) subseqüente após atualização monetária e 
capitalização de juros.  

 
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos 
de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 17. O Poder Executivo assegurará a prestação de serviços digitais: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019)  
I - aos trabalhadores, que incluam a prestação de informações sobre seus créditos 

perante o Fundo e o acionamento imediato da inspeção do trabalho em caso de 
inadimplemento do empregador, de forma que seja possível acompanhar a evolução de 
eventuais cobranças administrativas e judiciais dos valores não recolhidos; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

II - aos empregadores, que facilitem e desburocratizem o cumprimento de suas 
obrigações perante o Fundo, incluídos a geração de guias, o parcelamento de débitos, a 
emissão sem ônus do Certificado de Regularidade do FGTS e a realização de procedimentos 
de restituição e compensação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

Parágrafo único. O desenvolvimento, a manutenção e a evolução dos sistemas e 
ferramentas necessários à prestação dos serviços a que se refere o caput deste artigo serão 
custeados com recursos do FGTS. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.932, de 
11/12/2019) 

 
Art. 17-A. O empregador ou o responsável fica obrigado a elaborar folha de 

pagamento e a declarar os dados relacionados aos valores do FGTS e outras informações de 
interesse do Ministério da Economia, por meio de sistema de escrituração digital, na forma, 
no prazo e nas condições estabelecidos em regulamento do Conselho Curador. (“Caput” do 
artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, 
de 11/12/2019) 
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§ 1º As informações prestadas na forma do caput deste artigo constituem 
declaração e reconhecimento dos créditos delas decorrentes, caracterizam confissão de débito 
e constituem instrumento hábil e suficiente para a cobrança do crédito de FGTS. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019, convertida na Lei nº 13.932, de 
11/12/2019) 

§ 2º O lançamento da obrigação principal e das obrigações acessórias relativas ao 
FGTS será efetuado de ofício pela autoridade competente, no caso de o empregador não 
apresentar a declaração na forma do caput deste artigo, e será revisto de ofício, nas hipóteses 
de omissão, erro, fraude ou sonegação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 889, 
de 24/7/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.932, de 11/12/2019) 

 
Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, 

ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores 
relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 
não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, 
na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do 
montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato 
de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida 
pela Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de 
trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, 
quanto aos valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997) 

 
Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 

serão observados os seguintes critérios:  
I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 

pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 
individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 
reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 
saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 
do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.778, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), para possibilitar a 
aplicação de recursos em operações de crédito 
destinadas às entidades hospitalares 
filantrópicas, bem como a instituições que 
atuam no campo para pessoas com deficiência, 
e sem fins lucrativos que participem de forma 
complementar do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 9º 
..............................................................................................................  
I - 
.........................................................................................................................  
..........................................................................................................................
....  
n) consignação de recebíveis, exclusivamente para operações de crédito 
destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições 
que atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que 
participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
percentual máximo a ser definido pelo Ministério da Saúde; e  
o) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; 
..........................................................................................................................
......  
§ 2º (Revogado parcialmente na parte em que altera o § 2º do art. 9º da Lei 
nº 8.036, de 11/5/1990, pela Medida Provisória nº 1.107, de 17/3/2022) 
§ 3º O programa de aplicações deverá destinar: 
I - no mínimo, 60% (sessenta por cento) para investimentos em habitação 
popular; e, 
II - 5% (cinco por cento) para operações de crédito destinadas às entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo 
para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 
complementar do SUS. (Revogado parcialmente na parte em que altera o § 
3º do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11/5/1990, pela Medida Provisória nº 
1.107, de 17/3/2022, com vigência restaurada pela Medida Provisória nº 
1.110, de 28/3/2022) 
§ 3º-A. Os recursos previstos no inciso II do § 3º deste artigo não utilizados 
pelas entidades hospitalares filantrópicas, bem como pelas instituições que 
atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que 
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participem de forma complementar do SUS poderão ser destinados a 
aplicações em habitação, em saneamento básico e em infraestrutura urbana.  
..........................................................................................................................
.....  
§ 9º A Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil S.A. e o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) poderão atuar 
como agentes financeiros autorizados para aplicação dos recursos do FGTS 
em operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas, 
bem como a instituições que atuam no campo para pessoas com deficiência, 
e sem fins lucrativos que participem de forma complementar do SUS.  
§ 10. Nas operações de crédito destinadas às entidades hospitalares 
filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para pessoas 
com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 
complementar do SUS, serão observadas as seguintes condições:  
I - a taxa de juros efetiva não será superior àquela cobrada para o 
financiamento habitacional na modalidade pró-cotista ou a outra que venha 
a substituí-la;  
II - a tarifa operacional única não será superior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) do valor da operação; e  
III - o risco das operações de crédito ficará a cargo dos agentes financeiros 
de que trata o § 9º deste artigo.  
§ 11. As entidades hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que 
atuam no campo para pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que 
participem de forma complementar do SUS deverão, para contratar 
operações de crédito com recursos do FGTS, atender ao disposto nos incisos 
II e III do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009." 
(NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 26 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Gilberto Magalhães Occhi  
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello  
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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE 2022. 

 
Dispõe sobre o Programa de Simplificação do 
Microcrédito Digital para Empreendedores - SIM 
Digital e altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, e a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005. 
 

 

 

EMENDA Nº  

 

 

A Medida Provisória nº 1.110, de 2022, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
dispositivos:  
 

“Art. 3º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  
Art. 12 ........................................................................................... 
.......................................................................................................
§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: 
....................................................................................................... 
VI - a associação em cooperativa, exceto em cooperativa de 
trabalho; 
....................................................................................................... 
§ 10 ............................................................................................... 
....................................................................................................... 
V – exercício de mandato de vereador do município onde 
desenvolve a atividade rural ou de atividade remunerada como 
membro da administração, do conselho fiscal ou de outros 
órgãos de cooperativa, exceto de cooperativa de trabalho, da 
qual seja associado, observado o disposto no §13 deste artigo.  
..............................................................................................” (NR) 
 
 
“Art. X A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:    

   “Art. 11 ...........................................................................................
   .......................................................................................................
   § 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: 

....................................................................................................... 
VI - a associação em cooperativa, exceto em cooperativa de 
trabalho; 
....................................................................................................... 
§ 9º ............................................................................................... 
....................................................................................................... 
V – exercício de mandato de vereador do município onde 
desenvolve a atividade rural ou de atividade remunerada como 
membro da administração, do conselho fiscal ou de outros 
órgãos de cooperativa, exceto de cooperativa de trabalho, da 
qual seja associado observado o disposto no § 13 do art. 12 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
..............................................................................................” (NR) 
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2 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Na definição dos conceitos de segurado especial, a legislação 
previdenciária buscou incluir elementos que permitam identificar e delimitar as 
atividades e rendas que não seriam consideradas como outras fontes de rendimentos 
sem que seja descaracterizado essa categoria. 

A cooperativa é uma sociedade de pessoas e para as pessoas e se 
difere pelas suas características únicas dos outros modelos societários. A própria Lei 
Geral do Cooperativismo (Lei 5.764/71) estabelece em seu art. 3º que a cooperativa, 
em razão da sua natureza própria, é um modelo societário que não tem por objetivo o 
lucro. Portanto, é certo dizer que a associação em cooperativas, exceto as de trabalho, 
não descaracteriza a condição de segurado especial. 

Destaca-se, ainda, que o substitutivo permite que os associados que 
exerçam mandato como membros dos conselhos de administração e fiscal 
mantenham sua condição de segurado especial, por não significar o exercício, 
concomitante, de mais de uma atividade remunerada. Vale frisar que cabe essa 
inclusão na legislação previdenciária uma vez que a Lei 5.764/71 exige que a 
composição dos conselhos de administração e fiscal seja feita exclusivamente por 
associados eleitos em assembleia geral. Ou seja, os integrantes do conselho de 
administração e do conselho fiscal, necessariamente, serão advindos do quadro social 
da cooperativa. 

 
 

Sala das Comissões,          de março de 2022. 
 
 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL

  

Senado Federal – Anexo I – 18º andar - 70165-900 – Brasília DFTelefone: (61) 3303-6747 

 
 

EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 1.110, de 2022) 

Acrescente-se o seguinte art. 1º-A à Medida Provisória nº 1.110, 
de 28 de março de 2022: 

 
“Art. 1º-A. O Programa de Simplificação do Microcrédito Digital 
para Empreendedores - SIM Digital será aberto à participação de 
fintechs, na forma do regulamento.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os mercados de crédito ficaram por muito tempo fechados aos 
brasileiros que mais precisam. Somos um povo criativo e empreendedor, mas 
este potencial da nossa população nunca foi destravado como deveria porque 
faltou financiamento aos mais pobres para investirem em suas ideias. O SIM 
Digital vem mudar esta realidade, mas propomos um aprimoramento. 

 
Cada vez mais brasileiros adotam as inovações tecnológicas das 

fintechs, que muitas vezes prestam serviços de forma mais barata que as 
instituições financeiras tradicionais. Por isso, queremos assegurar a 
participação delas no SIM Digital - dando liberdade ao regulador para 
instituir as proteções que eventualmente julgar pertinente. 
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                                                     Gabinete do Senador MARCOS DO VAL

 

Senado Federal – Anexo I – 18º andar - 70165-900 – Brasília DFTelefone: (61) 3303-6747 

 
pn2022-02992 

Ciente da relevância da Emenda, peço apoio dos Pares para a 
sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

Senador MARCOS DO VAL 
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COMISSÃO ESPECIAL QUE ANALISA A MEDIDA PROVISÓRIA
Nº 1.110, DE 28 DE MARÇO DE 2022

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE 2022

Dispõe  sobre  o  Programa  de
Simplificação  do  Microcrédito  Digital  para
Empreendedores  -  SIM  Digital  e  altera  as
Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

EMENDA Nº

Acrescente-se  o  seguinte  art.  1º-A  na  Medida  Provisória  nº

1.110, de 28 de março de 2022:

“Art. 1º-A As linhas de créditos concedidas no âmbito do SIM
Digital observarão, na forma estabelecida em ato do Ministro
de  Estado  do  Trabalho  e  Previdência,  a  proporção  de,  no
mínimo,  10%  (dez  por  cento)  destinadas  a  mulheres
responsáveis  pela  unidade  familiar,  ou  a  pessoas  com
deficiência.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A oferta de crédito para pessoas de baixa renda é bastante

escassa no País,  o que requer constantemente a intervenção justificada do

Estado, como é o caso da legislação que criou o Programa de Simplificação do

Microcrédito Digital para Empreendedores – SIM Digital.

Por  outro  lado,  não  podemos  nos  esquecer  de  que,  dentre

aqueles que não têm acesso a recursos para desenvolver as suas atividades *C
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2

produtivas,  existem outros  que  sofrem mais  preconceito,  o  que  enseja  um

cuidado adicional.

Neste sentido, apresentamos a presente emenda para garantir

que, no mínimo, 10% (dez por cento) dos recursos alocados no programa SIM

– Digital sejam destinados a mulheres responsáveis pela unidade familiar, ou a

pessoas com deficiência.

Cientes  de  que  estamos  contribuindo  para  reduzir  a

desigualdade no País, contamos com o apoio dos nobres Pares na aprovação

da presente emenda.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada REJANE DIAS
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COMISSÃO  MISTA  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  N.º  1.110,  DE
2022.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE 2022.

Dispõe  sobre  o  Programa  de
Simplificação  do  Microcrédito  Digital  para
Empreendedores  -  SIM  Digital  e  altera  as
Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

EMENDA Nº

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo na Medida

Provisória n.º 1.110, de 2022:

“Art.  O inciso IV do art. 9º da Lei n.º 8.036, de 11 de maio
de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art.  9º  As aplicações com recursos do FGTS serão
realizadas  exclusivamente  segundo  critérios  fixados
pelo Conselho Curador do FGTS e em operações que
preencham os seguintes requisitos: 

I - .................................................................................

II - ................................................................................

III - ...............................................................................

IV – prazo máximo de 35 anos.

..............................................................................’” (NR)

JUSTIFICAÇÃO
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A dilatação do prazo máximo das operações de financiamento

com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) de 30 (trinta)

para 35 (trinta e cinco) anos equipara as condições de financiamento do Fundo

às  já  praticadas  pelo  mercado,  em  conformidade  com  as  disposições  do

Conselho Monetário Nacional (CMN).

Ao mesmo passo, amplia – nesse crítico momento de restrição

de  renda  e  de  ocupação  na  economia  –  a  capacidade  de  pagamento  das

famílias mais vulneráveis que pleiteiam acesso ao financiamento habitacional

popular.

Na  prática,  o  montante  final  financiado  poderá  variar

positivamente em até R$ 9 mil (nove mil reais), possibilitando o acesso de mais

famílias ao crédito,  notadamente aquelas com renda mensal bruta de até 2

(dois) salários-mínimos mensais e que,  lamentavelmente,  ainda compõem o

déficit habitacional brasileiro.

Sala da Comissão, em 30 de março de 2022.

Deputado HILDO ROCHA

MDB/MA
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE MARÇO DE
2022

Dispõe  sobre  o  Programa  de
Simplificação do Microcrédito Digital
para Empreendedores - SIM Digital e
altera  as  Leis  nº  8.212,  de  24  de
julho de 1991, e a Lei nº 11.196, de
21 de novembro de 2005.

EMENDA ADITIVA
(Do Sr. Marcelo Ramos)

Acrescenta-se onde couber à Medida Provisória 1110, de 2022 o
seguinte artigo:

Art. XX. Novas disposições que permitam movimentação da conta
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS deverão ser
acompanhadas de Análise de Impacto Regulatório (AIR) e cálculo atuarial que
demonstre sua sustentabilidade regulatória e atuarial.

JUSTIFICATIVA

Sucessivos  dispositivos  propondo  novas  modalidades  de  saque
com movimentação da conta vinculada foram aprovados ao longo dos últimos
anos, entretanto, ainda que aparentemente ofereçam impactos que conseguem
ser  absorvidos  no  curto  prazo,  não  foram  apresentados  estudos  que
efetivamente  garantissem  a  sustentabilidade  regulatória  (atos  normativos
precedentes com compromissos assumidos pelo FGTS) e atuarial (ao longo do
período laboral dos trabalhadores detentores de contas vinculadas, nos vários
cenários prospectivos, diante das expectativas de receitas e desembolsos do
FGTS/Fluxo de Caixa).

Esta  desconsideração  da  sustentabilidade  de  longo  prazo  na
definição  de  novas  modalidades  de  movimentação  das  contas  vinculadas
oferece elevado risco para os compromissos já assumidos pelo FGTS, como
pagamento  de  obras  já  realizadas  nas  áreas  de  habitação,  saneamento  e
infraestrutura  urbana,  além  dos  recursos  do  próprio  trabalhador  nas
modalidades de saques regulares.

Ainda que, em última instância o risco de insolvência do FGTS seja
do Tesouro Nacional, o que também é temerário, diante do impacto fiscal, não
é prudente assumir riscos que não sejam calculados e passíveis de mitigação.

Cabe destacar que, o próprio Orçamento Público, por meio da Lei
de  Responsabilidade  Fiscal,  prevê  dispositivos  que  garantem  o  equilíbrio
sustentável  das  contas  públicas,  portanto,  não  é  admissível  que  um fundo *C
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privado que contribui  para políticas públicas de enorme relevância, além de
servir  de garantia ao trabalhador nos momentos de dificuldade, não possua
instrumento de aprimoramento para tomada de decisão com sustentabilidade. 

A saída destes  recursos  sem garantia  de  retorno corrigido  (sem
definição  de  um  custo  de  oportunidade  e  o  estabelecimento  de  requisitos
mínimos de rentabilidade) representará perda para os trabalhadores na medida
em que, se permanecesse no regramento atual do Fundo, estariam aplicados
em títulos  garantindo  resultado  financeiro  que  anualmente  é  compartilhado
pelos trabalhadores.

Sala das Sessões,    de         de 2022.

Deputado Marcelo Ramo
PSD/AM
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE 28 DE MARÇO DE
2022

Insere novo inciso no § 5º do Art

1º da Medida Provisória 1.110, de

28 de março de 2022, que dispõe

sobre o Programa de Simplificação

do  Microcrédito  Digital  para

Empreendedores  -  SIM  Digital  e

altera as Leis nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, e a Lei nº 11.196,

de 21 de novembro de 2005.

EMENDA Nº____

Art. 1º - Insira-se, onde couber, novo inciso no § 5º, do Art

1º, da Medida Provisória 1.110, de 28 de março de 2022.

“Art.

1º................................................................................

............................

...................................................................................

.....................................

§ 5º Os estatutos dos fundos garantidores que oferecerem

garantias no âmbito do SIM Digital deverão prever:

1
____________________________________________________________

_____
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 860, Cep: 70.160-900

Brasília/DF E-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

...................................................................................

.....................................

VIII - Os Fundos Garantidores de Microfinanças que tiverem

aporte de recursos do FGTS deverão ter em seu conselho

representantes da sociedade Civil do CCFGTS, em condição

paritária aos membros de governo.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa garantir o acesso à sociedade civil

representada no Conselho no monitoramento do uso dos recursos do

FGTS, tendo em vista que ao Conselho Curador do FGTS, entidade

máxima da curatela  dos  recursos  dos  trabalhadores,  foi  negado o

conhecimento e discussão das propostas contidas na MP 1107/2022.

A  proposição  busca  equilibrar  a  condição  de  paridade

decisória entre membros do governo e da sociedade civil do CCFGTS,

tendo em vista ser o responsável por cuidar dos recursos.

Ante o exposto, rogamos aos nobres pares apoio para a

aprovação desta importante emenda.

Sala das Comissões, ____ de março de 2022.

GENINHO ZULIANI

DEPUTADO FEDERAL – UNIÃO/SP
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_____
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 860, Cep: 70.160-900

Brasília/DF E-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.110, DE 28 DE MARÇO DE
2022

Dispõe  sobre  o  Programa  de
Simplificação  do  Microcrédito
Digital  para  Empreendedores  -
SIM  Digital  e  altera  as  Leis  nº
8.212, de 24 de julho de 1991, e a
Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005.

Art.  1º  -  Insira-se,  onde  couber,  novo  artigo  à  Medida
Provisória 1.110, de 28 de março de 2022:

“Art.  XX  No  caso  do  uso  de  de  recursos  do  FGTS,  nos
termos previstos no art. 5 da Medida Provisória nº 1.107,
de  17  de  março  de  2022,  em  relação  aos  recursos
aportados pelo FGTS ao FGM, a garantia será dada pela
Caixa Econômica Federal até o limite do valor dos bens e
direitos  integrantes  do  seu  patrimônio  alocados  para  o
Programa”.

JUSTIFICAÇÃO

O  programa  Simplificação  do  Microcrédito  Digital  para

Empreendedores  -  SIM  Digital  inova  ao  propor  o  uso  de  recurso

privado  para  execução  de  política  pública  sabidamente  com  alta

probabilidade de inadimplência sem lhe conferir garantia de retorno

em valores corrigidos. 

Todos envolvidos: administradora e agentes financeiros são

remunerados pela prestação de serviços.  Todos apresentam lucros

em seus balanços que não são distribuídos aos seus contistas. 
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Inexplicavelmente o FGTS, que aporta recurso para mitigar

o risco de inadimplência dos agentes financeiros, e que, distribui o

resultado apurado aos  seus  contistas  não tem remuneração e  até

mesmo lhe é negado o retorno total do capital aplicado. Resulta em

prejuízo ao trabalhador – dono do recurso.

Cabe ainda destacar que o dispositivo inicial transfere risco,

originalmente da Caixa, ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Fere a condição de curatela dos recursos por Lei atribuída

ao CCFGTS. Se existem recursos a aplicar no balanço do FGTS eles se

referem  a  garantia  de  operações  já  realizadas  e  aos  futuros

orçamentos de aplicação. 

Ao fim e ao cabo do FGTS, em havendo recursos livres de

compromisso estes são devidos aos trabalhadores. Este é um fundo

privado com regras claras de curatela e sustentabilidade.

Pelas razões acima expostas, rogamos aos nobres pares a

aprovação desta emenda.

Sala das Comissões, _____ de março de 2022.

GENINHO ZULIANI

DEPUTADO FEDERAL UNIÃO/SP
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